
' 

LEI l'lQ 159, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1.951 

Dá novEL r4,dação ao art 1go 2g da 
Lei ng 41,, de 28 de dezembro de 1.948 •• 

EU, JOl:!iÉZ AUGUSTO RIBIURO, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das a1:;ri'buições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câ..m.ara. Municipal decreta. e eu pro
mulgo a seguinte le:i: 
Artigo lQ - O art1g1:> 2g da Lei Municipal nQ 41,,. de 28 de dezembro 

de l.9l.µ3, passa a ter a seguinte redação: 
" .Artigo 2g - Nos casos de necessidade de ref'or

:nas e adaptações de pr�dios danificados por ca
lam�dade, como incêndios e tempestades, e, para 
instalações de interêsse pÚblico, permitir-se-á.,,. 
'à ctitério da Pra.feitura, a re.forma e adaptação 

, , 
de predios de um ao pavimento,,. nas areas deli-
mitadas pelo artigo anterior." 

Artigo 2Q - Esta lei eintrar� em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contr�rio. 

Prefeitura M:unlcipal de A.a/is, ,{�novembro de 1.951 
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